
LEI MUNICIPAL Nº 4.283

Autoriza o Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro à 
UCE.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro a União Carazinhense de Estudantes – 
UCE, no valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) para custeio das despesas de participação no 44º Congresso da 
UGES – União Gaúcha de Estudantes Secundários, realizado nos dias 27 e 28 de junho de 1992, na cidade de Cachoeira do 
Sul.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no Orçamento do Município de Carazinho, 
no  valor  de  Cr$  500.000,00  (quinhentos  mil  cruzeiros),  para  atender  as  despesas  decorrentes  desta  Lei,  com  recursos 
oriundos da verba rubrica 412000.013 - Equipamentos e Material Permanente - 0201 - Gabinete do Prefeito - 02 - GABINETE 
DO PREFEITO.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 01 DE JULHO DE 1992.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

GOMERCINDO S. ZAMBIASI
Sec. Mun. Administração
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